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Referência: Pregão Eletrônico no 2024.05.24.01PE

ob j eto : AQUI s T ÇÃo DE MATERIAL PERMANENTE , MOe r l,lÁRt OS ,

ur,stRôNrcos, ELETRoDoMÉsrrcos E EeurpAMENTos MEDIco-

HosprrALARES DESTTNADoS A erur'tÇÃo ESrECTALTzADA rARA

MANUTENÇÃo nas ATIVIDADES DoS D]VERSoS SEToRES DA UNIDADE DE

INTERESSE DA SECRETARIA DA SAUDE Do MUN]CÍPIo DE

BARRoeurNla/cE. coNFoRME ESpECrrrceÇÕss coNTTDAS EM ANEXo rr
DO EDITAL

Recorrente: S &

HOSPITALARES EPP.

A COMERCIO VARE.]ISTA EQUIPAMENTOS

Recorridas: URSA COMERCIAL LTDA, MARTECMED INDUSTRIA E

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITAI,ARES LTDA. E

ROBSON GUEDES FERREIRA DA SILVA.

r. nsr,Àtónro

o Edital PREGÃo el,rtRÔl'Trco No 2024 .o5.24.01P8 foi
publicado em Diário Oficial do estado e em Jornal de Grande

circul-aÇão, em conformidade com que preceitua a legislação
vigente.

Na data e hora reservados para sessão de habilitação
e propostas, as empresas encaminharam as documentaÇões

consideradas pertinentes.

Foi i-nterposto, tempestivamente, Recurso

Administrativo, pela l-icitante S & A COMERCIO VAREJISTA

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EPP, doravante designadA

RECORRENTE, devidamente qualificada na peÇa recursal, com

RrrA líwro RoclrA vER.As, No 549, cENTRo, BARRoctt rNltA - cea.nÁ
CEP: 62-41()-()(}(l - TELEFONE: (aa) 3623 1137

CNPJ: 23 -47 8-597 /OOO1 -aO
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PREF'EITURA MUNICIPAL DE MRROQUINHA

sEroR DE CoMTSSÃO pERMANENTE DE UCrAÇÃo

fundamento no art. 165 da Lei no 14.133/2021 em face 4td+* *
decisão do Pregoeiro que habilitou as empresas URSA COMERCIAL

LTDA, MARTECMED INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS

HOSPITALARES LTDA. E ROBSON GUEDES FERRETRA DA SILVA, POT

entender que estas não apresentaram na plataforma BLL o

documento de comprovação dos indices econômlcos previstos

d.everia ser atestada por prof lssional- habllitado da área

contábi1 mediante declaraÇão

Em sede de admissibilidade recursal, foram

preenchldos, por parte da Recorrente, os pressupostos de

legitimidade, interesse processual, fundamentação e

tempestividade, com fundamento no art. 165 da Lei no

74.r33/2021..
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Em cumprimento aos termos

Pregoeiro recebeu e analísou as

Recorrente, de forma a Proferir sua

administrativo.

da Lei
razões

decisão

L4 .133 / 2021 , o

de recurso da

sobre o recurso

A empresa recorrida RoBSoN GUEDES FERREIRA DA SILVA

foi a única a apresentar contrarrazões -

Ê, o rel-atório.

II. DO RITO

Inicialmente, é imperloso ressal-tar que todos os

julgados e atos da administraÇão púb1ica estão embasados nos

principios insculpidos no art. 5o da Lei no L4.L33/21-,

conforme seque:
p

NO 549, CENTRO, BARROCIUINHA - CE^ENÁ
CEP: 6.2-4aO-OOO - TELEFONE: (aa) 3623 a137

CN PJ: 23 -47 8-597 lOOO1'AO

RT.IA IíVTO ROCI{A VERAS
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PREFEÍTURA MT,INICITAL DE BARROQUNHA

sE'roR DECoMrssÃo pERMANeue 0e r-rcrnrçÃo
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hcí dêArt. 5" Na aplieação desta Lei, serão observadod-ôÉ-

principios da legalÍdade, da impessoal-idade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do

interesse público, da probidade administrati-va, da

igualdade, do planejamento, da transparência, da

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da

segurança luridica, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcj-onaIi-dade, da

celeridade, da econornicidade e do desenvolvimento

nacional sustenLável, assim como as disposições

do Decreto-Lei no 4.657 de 4 de setembro de 1942

(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasilei-ro).

A empresa recorrente alegou que "as empresas URSA

COMERCIAL LTDA, MARTECMED INDUSTRIA E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA. E ROBSON GUEDES

FERREIRA DA SILVA, por entender que estas não apresentaram

na plataforma BLL o documento de comprovaÇão dos indices

econômicos previstos deveria ser atestada por profissional
habilltado da área contábil mediante declaração"

A empresa ROBSON GUEDES FERREIRA DA SILVA contrapõe

o afirmado, destacando que "Em linha com o item B.2.3.3

pontos ArBrCrD. Resumindo refere-se a docUmento oficial
expedida por Órgão da Junta Comercj-al e Transmitida ao Órgão

Federal (Receita federal). Portanto, estamos dentro do

trâmite solicitado do Edital, referente ao item 8.2.3.5. 0

atendimento dos indices econômiCos previstos neste item

deverá ser atestado mediante declaraÇão assinada por

profissional- habilitado da área contábi1, apresentada pelo

fornecedor. Por fim, pedimos DESCONSIDERAR o referido pedido

de DESCLASSIFICAÇÃO/tNaefLfTAÇÃO por não entendimento ao

texto do Edital."

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROCTIJINI{A - CEARÁ
CEP: 6.2-41()-()()() - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23 -47 A-597 /OO()1 -aO
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De fator rro

rodapé do documento

que pese o argumento da Recorrent
temos o seguinte:

Junla Comarchl do Estado do Ceará

CârtiÍico registro sob o no 6835125 en2210512024 da Empresa R G FERREIHA REPRESENTACOES COM E SEHVIC0S LTDA, CNPJ

480095490001 73 e protocolo 240851625 - 201051N24. Autenlrcação: F/587849B057445ABADBA4E86887FCDA39AE9E2F. Loniía CaÍdoso de

Aloocâr SeÍaine - SecÍetária.Geral. PaÍa vâlidar este documento, acesse httpl rvtyw.jucec.ce.gov.br e iníorme no do pÍotocolo 24O85.í62-5 e o

úd[o de segurança yY0y Esta cópia íoi autsnlicadâ digitalmente e assinada em 2A0512024 pot Letira Cardoso de Âbncar §eraine Secretária-

Gerat. ,,1..-, pâg. ÍI

O documento fol devidamente registrado na JCCE.

Todos os documentos que ingressam no banco de dados da Junta

Comercial, necessariamente estão assinados de forma digital
pelo contador E sóci-o administrador.

Assim, o documento está, incontestavelmente,

acompanhado de assinatura váIida, mantendo-se a habilitação
da empresa ROBSON GUEDES FERREIRA DA SILVA

Embora as empresas URSA COMERCIAI LTDA, MARTECMED

INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPA},ÍENTOS MEDICOS HOSPITALARES

LTDA não tenham apresentado contrarrazões, fez-se a mesma

analise de seus respectivos BalanÇos Patrimoniais, onde

pôde-se observar o que seque:

- URSÀ COMERCIAI LTDA, I,'ÍÀRTECMED INDUSTRIA

Junta Conrr.rcial do l:stado dc Sanla C'atarina :] (]5 :t):l
('!Ítiíico o R!'girlro cnr :3 (|5 ll,::l llata dor l;l'citrs 1.1 í)5 :Ol1
.\rquil ínEoro :o:i,r:sll:19 Prrturr lo ll9i8:l::\9 dc l9 05 :o:-r \ lRll {: l(}rn,l'l:,1=
\onr da rrnprua URSA ('Ol\tf.R('1,\L L1Í),\
[:rtc doflh-nto p(xl(' w rçÍilicfrlo .n hnp: rdgin juccsc.§c.gor.hr aut.-nticscmD(tunlent(]s autctrti('fr'Jo.íspt
('lxrfr.!.ln lx{r | *9 I ls.iJ.1M)(i

t:\Iil Ntiiil li)i nut snt içilda di! ittltrtctrtc c ilsst Díúr çm :.1 l)S :01.1 Lt ( 1.\ \ ( ) l-L l.f l: K( )\\ r\L.S Kl - St'rcliiriugcra I ctn crrrcic io

O documento foi devidamente registrado na Junta

Comerclal do estado de Santa Catarina, o 9Uê, novamente,

implica na existência de assinatura digital do contador.

RUA LíVIol RolCHA VERAS, No 549, CENTRor, BARRoICII INFIA - CEARÁ
CEP: 6.2-4aO-OOO - TELEFONE: (aa) 3623 1137

CN PJ: 23.47 A-597 /OOO1 -AO
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PRBFEITURA MUNICIP!\L DE BARROQUINHA

SEIOR DE COMISSAO PERMANEm Oe UCneçrO

INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAI',ÍENTOS

LTDA

fl
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MEDTCOS- },ÍARTECMED

HOSPITAI.ÀRES

Diante do

mantendo-se as

exposto I o

habllitaÇões
pleito não

das empresas

RIBEIRAO PRETO, 31 DE DEZEMBRO DE 2022

LUIZ CARLOS DE fi',i#"tjil'dqitâr 
po'

MORAIS:02021§$ ruonesom::rsóea6
Oados: m23.06.07 I128:l I684,6 -03'oo'

tutz c^RLos DE l,l0RA15

CRC:1SP17690408

c0irr AD0R

merece prosperar,
recorridas.

tzAQUEL UARTINs RoSÂ

CPF:071.912.038/1 1

SOCIO DIREÍ OR

Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial eStão

devidamente assinados pelo contador.

IIT. DECISÃO FITiIÀL

PeIo expostor êIIt respeito ao instrumento Convocatório

e em estrita observância aos demais principios da LicitaÇão,

CONHEÇO o recurso interposto pela empresa S §r A COMÉRCIO

VÀREJISTÀ EQUIPÀII{ENTOS HOSPITAJ,ARES EPP., tendo em vista a

sua tempestividade e adequação formal, para no ttÉRtto, NEGAR-

LHE PROVIMENTO.

Desta forma, nada maj-S havendo a relatar Submetemos

à Autoridade Administrativa Superior para apreciaÇão e

decisão, tendo em vista o principio do duplo grau de

jurisdição e conforme preceitua o art. 71 da Lei 14.133/2021,.

Francisco Clovis Lins Lima
Pregoeiro

PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE BÀRROQUINHÀ

RLrA LíVIol RolCHA VERAS, N' 549, CENTRoI, BARRoICILTINI{A - CEARÁ
CEP: 62-4'I()-()()() - TELEFONE: (48) 3623 1137

CN PJ: 23 -47 8-597 /OOO1 -AA
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ESTADO DO CEARÂ

PREFT'TURA ML.íN]rcDAL DE MRROQTNNHA

SEIOR DE CO]\4ISSÀO PERMANENTI DE UCTTAÇÀO
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ObJEtO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, MOBILIÁRIOS, ELETRÔNICOS,

ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS MEDICO.HOSPIÍALARES

DESTINADOS A ATENÇÃO ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÂO DAS

ATIVIDADES DOS DIVERSOS SETORES OA UNIDADE DE INTERESSE DA

SECRETARIA DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHAJCE. CONFORME

ESPECIFICAÇOES CONTIDAS EM ANEXO II

RecoTTente: S & A COMERCIO VAREJISTA EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EPP

RecoTTidAS: URSA COMERCIAL LTDA, MARTECMED INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA. e ROBSON GUEDES
FERREIRA DA SILVA.

De acordo com o artigo, 71 da Lei 14.13312021, recebo a decisáo profeÍida

pelo Pregoeiro e conheço o presente recurso manejado pela recorrente, dado a sua

tempestividade, para no seu mérito, INDEFERIR o pedido apresentado, à vista do que

consta dos autos e pêlas razôes de fato e fundamentos de diÍeitos apresentados.

SIMONE ALVES GOUVEIA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

RUA Lí\,'O ROCHA \,ERAS, Nô 549, CENTRO, BARROCTUINHA - CEARA
CEP:62.4íO-(,(,O - YELEFONE: (a8) 3623 1137

CIAPI : 23 -47 A -597 /OíJ()', -AÍ)

Referência : Pregão Eletrônico n" 2024.05.24.01 P E


